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/ . 
DECRETA: 

Artigo lQ - É o Poder Executivo autorizado 
, #!ti" 

a abrir, pelo Ministerio da Educaçao e Saude, o credito es-

pecial de Cr$ 18.480,00 (dezoito mil, quatrocentos e oitenta 
,., 

cruzeiros), para atender ao pagamento de gratificaçao de ma-

gistério, relativa ao período de 19 de setembro de 1946 a 31 

• 

N 

de dezembro de 1947, conforme dispoe o Decreto-lei nQ 2.895, 

de 21 de dezembro de 1940, modificado pelo de nQ 8.315, de 7 

de dezembro de 1945, concedida a Corregio de Castro, em dis -... 
ponibilidade no cargo de Professor, padrao J, do Instituto 

, 
Benjamin Constant, do antigo Quadro I do Ministerio da Educa -

,., , ... 
çao e Saude, que corresponde atualmente a cargo do padrao K, 

conforme consta das tabelas anexas ao Decreto-lei nQ 9.617,de 
A 

21 de agosto de 1946. 
, 

Artigo 2Q - Esta lei entrara em vigor na da-
N ..., 

ta de sua pub1icaçao; revogadas as disposiçoes em contrario. 

SENADO FEDERAL, em g de abril de 1949. 

NB. 
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~ de abril de 1949. 

Excelent{ssimo Senhor Deputado Munhoz da Rocha 
# '" Primeiro Secretario da Camara dos Deputados 

A 

~--C-_\I-v1A-RÁdosÓEPUT. \DOS 
If~ia dos Serviços Legislativos 

~ 1 1 riBR n,,,n ~- i 
;,riOTOCOLO GERAL 

N°· _ .. _._ .... ~.ill!L 

Tenho a honra de comunicar a Vossa 

Excelencia, para que se digne levar ao conhecimento da 
A , 

Gamara dos Deputados, que o Senado adotou e enviou a san-

ção do Excelent{ssimo Senhor Presidente da República a pr2 
,.. A 

posiçao dessa Caroara que autoriza o Poder Executivo a abrir, 
, N" . . 

pelo Ministerio da Educaçao e Saude, o cred~to espec~al de 

Cr$ 18.480,00, para atender a pagamento de gratificação de 
, 

magisterio ao Professor Corregio de Castro, do Instituto 

Benjamin Constant. 

Aproveito a oportunidade para rei-
A 

terar a Vossa Excelencia os protestos /U.~ 
N 

sideraçao. 

NB. 

minha distinta con 

Georgino Avelino 
# 

Secretario. 
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PROJI. TO 

.., 
R E D A ç A ° 

R<:ldsrão l'tl1ul do Projeto p2 1.1')5, de =':J1:8, q~e autoriz[t a a.,e:r'tura, 

pelo 'I1ini stério da Bduc p ção e Saúde, do cré di to e speci aI de Cns. . • 
I. - , 18. 4 80,00, para atender a pa 'amento óe gr tifict'lr>so de l"1sgis"tsrio. 

CAHAR.A. DOS DEPU1A 
Diretoria doe f:)3IVic;:os Legislativ",3 

Secção do Expediente 

F. i t o o ::;:::;;'~k % p 8 d i Q n t 

() CONGRESSO ACIO;;AL 0e:.~·~::·;:~·-if.~~ d~~.~! 
Secutar1a da Catl1cua dei DQPut 

Artigo ll.! -

, -" '~ s\ ....e-lo .. in; ;-i-erio dCt t'uucaçao e Saude, o credito 0")eCial de C.LG? ••• 

12.4po,oO (dezoito mil, quatr()centos e oitenta cruzeiros), para 

a t.ender ao pa ;amento de gratificação dt' n p ,:i stéri o, rela ti va ao pe-

r{ odo de 1 q de ':3e t;er:bro de 1946 a )' de T)e zembro de 1947, conl'orme 

dispõe o Decreto-lei nºél.;.)9CS, de 21 de feZeml)rU de l~ho, modificado 

pelo de nº 8.315, de 7 de fezeml ro de 19ü5, concedida a Corregio de 
,.. 

Castro, em di sponibi l~ dac'e no caJ'go ele t'rofe ssor, padrao J, do In s-
, 

tltuto - enjamin Constant, do a'1tigo (~11.8dro I do Ministerio da Edu -

~ . , -caça0 e Saude, que corresponde atual:'1ente a carbo do padrao K, con-

~orme consta das tahelas anexas ao Decreto-lei nº 9.617, de éll de 

fôsto de 1946. Esta lei entrare em vigor na data da sua publicação, 

Artigo 2º - -1"evog$das '13 0~sposições em cor.trário. 

Sala da Comissão de H~dqc::ão, 27 de \rOV r'bro de 1948 • 

-
I 
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o NACIONAL DlJORETA: 

~lSO la.Oj o Podar Exeoutivo 8utorlz de a 
.. 

abr1r. 
ti .., ~ 

pelo 1ni ~.rl0 d U08Q80 • saude, o ored1to 

e peo11 de Or 18.480,00 (dezoito mil. qu trOG nto e 

olt ata OJ'UZ 11"0 ). par 

ltloaq.io de mo '1 

bro de ,1946 

~ 

teria, 

atender 80 P • Dto 4e gra­

ro18t1\'& o período 4 19 de 

31 4e dezembro 4e 1947. oontor. 

41a - o 1)eore 0-1 1 na 2.695. de 21 da dez bl'O 4 

1940, od1rioaAo p lo de nA 8.315. de 7 48 4 z bro 

"e 1 ~5. Qon08414 

114 4 no oer80 

oorregl0 d oa 'ro, dlsponlbl -... te or. pa4rao J, do la tltuto 
# 

.nl"""",-rl0 Deuj ala 00 •• At t 40 eu t1go Q dro 1 do 

... '" d Bdu48Q80 e tl4e. q\aa oor!' »onde etusJJlleIlt oar -
«) do drão X, n Z8 o 

Deu eto-1 1 na 9.617, de 21 de isto d 1946. 
, 

Art! o 2 - 1st le1 entra 1 r n d t 
'.l'<- __ .. 

4e u pubil0 qao. revogada. 88 41 POS1Q8G 

rio. 

DB 

19JRl • 

BF/AIO. 
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CAMARA DOS 

PROJETO 

N.O 1.195 - 1948 

Autoriza a abertura, pelo Ministério da Educação e Saúde, do crédito 
especial de Cr$ i8 . 480,00, para atend er a pagamento de gratificação 
de magistério a Corrégio de Castro 

.... 
ME","SAGEM N.o 480-1948 A QUE SE 

REFERE O PARECER 

Senhor Presidente da Câmara dos 
Deputados: 

Tenho -a honra de transmitir a 
Vossa Excelência p'lJ"a apleciação do' 
Poder Leglsfanvo . a inclusa ExposI­
ção de Motivos pela qua, o Ministro 
da Educação e Saúde ~ugere expedi­
ção de lei, '1 utorizando a abertura do 
crédito especial de Cr$ 18 480,00, para 
pagamento de gora tificação de magis­
tério aõ professor Corréglo de Ca.~tro, 
em disponibilidade no cargc de pro­
fessor (Matemática). padrão J, do 
Instituto Benjamin Constant, do an­
tigo Quadro 1 ao Mimst.erio da Edu­
cação e Saúde que corresponde a car­
go do padrão K . confo~'mE consta das 
tabelas anexas ao Decntú-lei núme­
ro 9 . 617 . de 21 de agô.s'. ) de 1946. 

Aproveito a oportunidac,e para re­
novar a Vossa Excelênclfl meus pro­
testos de apreço e mais d:stinta con­
sideração. 

Em 21 de setembro dto 1948. 
EURICO G. DUTR.\ . 

~Nl'EPROJE'lO 

Autori.:a a abertura, pelo Minis­
tério da Educaçcio e Saúde, do cré­
dito espeezal de Cr$ :8.480,00 para 
atender a pagamento de gratifi-
cação de magistério. 

O Presidente da República 

Faço saber que o Congresw Nacio­
nal decreta e eu sanciono a seguinte 
lei: 

Art. 1.0 E ' o Poder Ex~cutivo auto ­
rizado a abrir, pelo Mil.lstério da 
Educação e Saúde o credito especial 
de Cr$ 18.480,00 (dezoito mil quatro­
centos e oitenta cruzeiros) para aten­
der ao pagamento de gratificação de 
magistério. relallva ao perl0dc de 19 
de setembro de 1946 a 3l el'c dezembro 
ele 1947. conforme elispõe u Decreto­
lei n.o 2 .895, de 21 de d"zembro de 
1940. modificado pelo de 11 ' 8 315, de 
7 de dezembro de 1945 concedida a 
Corrégio de Castro. em dJ.'<ponibilidade 
no cargo de Professor. padrão J. do 
In~tituto Benjamm Coni;t.ant do an­
tigo Quadro I do _:vril1i~'kri, ela Edu­
cação e saúde que corre~ponde atual­
mente a cargo do padrao K, confor­
me con.';ta das tabelas anexas ao De-
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ereto-lei n.o 9 617, de 21 de agôsto de 
1946. 

Art. 2.0 Revogam ·"c as disposições 
f'm contrário. 

EXPOSIÇÃO DE HOTIVOS 

Excelenti!;simo S<,nhol' Presidente da 
Republ1ca: 

Ao ProfeEsor Corregio de Castro, que 
.se encontra em ClJ..:;POIl.tt}!lldade no 
cargo ae prvfcs"or \MatCll.atlCaJ, pa­
drão K, do lnstltuto Bellj(l.nun Cons­
tant, nOS têrmos do art. <:4 uo Ato das 
DlspOSIÇÕCS I,.,onstitucionais Transito­
rias, foi concedida por decreto de 21 
de JunhO ae 111411. puoih::adO no Diário 
Ofidal do di~. 23. gratiflc.açao de ma~ 
;:psteno, no raJor de Cr::; 14. 400,OtJ 
anuRis, a partir de 9 de setembro de 
1946. 

2. O pagamento relativo ao corrente 
f'xerclcio está sendo atendide pela do­
tação orçamen>ana de que dIspõe êste 
Ministério. 

3. O pagamento referente ao perio~ 
do de 19 de setembro de 19 .. 6 a 31 de 
dezembro de 1947, nO total de ..... . 
Cr$ 18.480,liO (dezoito mll quatrocen­
toS e oitenta cruzeiros) :leverá ser 
:ól.tendido por credito especial. de acôr­
do com a legi.3lação em V1gor, uma vez 
que o ato que cnou a des}Jesa fOI bai­
xado no ano em <.:urso. e pode ser as­
sim demonst.rado: 

De 19 a 30 de setembro de 
1946 02 dIas. na base ae 
Cr$ 1. 200 .00 mensais .. 

Cr$ 

480.oi> 

• 
Aproveito a oportunidd.de parà reno­

\ar a Vossa Exce!énclU ~ protest06 do 
meu maIS yrOIUndo res~lto. 

Rio de Janelro, 16 de seteml:>ro de 
1948. - Clemente Mariam 
: .odsh dhsàrr nrdl shrd shrdl u U li 

Parecer da Comissã.) · de J:':YJançr 
RELATÓRIO .' , 

Pela Mensagem n.o 480, de 21 de 
setembro dêste ano, o Sr. Presiàen 
da República soliCIta a Càmara ex­
pedição de lei autorlzando abertura, 
pelo Mlnlsténo da Educação ê Saude 
do credito especial de ~r$ 18. ó40,l)O, .. 
para ° pagamento de gratlilcação de ., 
maglsteno a CorreglO de ~af,(,ro. em I 
disl)Qllibilidade no cargo de Professor, 
padluo J, do Instituto Benjamin! 

. Constant. 
Tendo em vlSta as informações ta 

,'oráveis constantes do ~r~e~5',), OI! ~ 
namos pelo atendimento do pedi 
nos term05 do se!tulnte 

- ----~ r 
PRO.TETO 

r Áutonza a abertura peb Mi­
nisteno da Educação e Saú(!e, d~ 
credIto especial de Cr$ 18.480.00, I para atender a pagamf!1lI'J de 
gratificação de magisténo. 

O Congresso Nacional aecre:a.: 
Art. 1.0 É o Poder Executl"O autori-

De outubro de [9ollJ a de­
zembro de 1947 (15 me· 
ses, na base de C r!!> 
1.200,00 mensais! 18.000,00 

18. 480,0~ 

zado a ab:ir, pelo Mimsteno da Edu­
cação e- Saúde, o crédito ~s;leculi de 
dezoito tml quatrocentos e 011~llta cru­
zeirOs (Cr$ 18.480.00). para atender 
ao pagamento de gratifica..;a;:> de ma­
glsteno, relativa ao penoafo:> de J!l 
de<fetembl'o de 1946 a 31 de zemb:-o e 
de 1947. confcrme diSpõe. I) Decreto-
lei n." 2.895. de 21 de ~ez;emon) de Soma 
1940, modificado pelo de n." 3.315" de 

. 7 de.,JIezembro de 1945 .. conc,edida a 
4. A gratiflcação de m&.gistério eni corrégio de Castro, em élisponibili-

apreço tem o seu quant\.m fIxado em Cr$ 1. 200,00 mensa15, equivalentes Il dade no cargo de professor, padrão J, 
~ferença entre os padrões K e M, do Instituto Benjamin Con~tant. do 
VIsto corresponder a 20 an06 de ser., antigo Quadro I do Mimsterio -da 
V1ÇO e referir-se a perlo(lc sUjeito à. Educação e Saúde, que ~I)rre,>ponde 
Yigência do Decreto-lei 11.0 9.315, M atualmente a cargo do plldrão K con-
7 de dezembro de 1945. forme consta das tabelas anexa, ao 

Decreto-lei n.o 9.617. de 21 det.l\gôsto 
5. A vis~a do exposto, t.enho a hon~ de 1946. v I 

ra de sugerir á Vossa Excelência seja' -Art. 2.° Revogam-se as cJ.i;;poi>içocs 
encaminhado à apreciação do Congres- em contrário. 
tIO Nacional o incluso p~ojeto de lei ~~ _...",~::-u.-::'T.:::-
a1:1torizando a abertura, poI êste Mi~ Sala" Antônio Carlos", em { de 
lllStério, do crédito especla.\ que se faz novembro de 1~48. - OrJando B .. ~tl, 
:aece6Sàrio. Relator. 



• 

-9-.. , 
PAUCJ:Jt 

A ComiSsão de Finanças opin& Ia­
_yoràvelmente aO projeto const.ante das 
conclusões do parecer do Re.ator . 

Sala "Antônio Carl05". em 5 de 
novembro de 1948_ - Sou~a c osta. 

Presideme. Orlando Brasil, Re­
lAtor . - Aloysio de Castro . - Bastos 
Tavares. Dioclécio Dttarte. 
Lauro Montenegro . - DeodJrJ Men­
donça. - Ponce de Arruda . - Raul 
Barbosa. - Toledo Piza. -- Souza 
Leãe . - Licurgo L eit e . -- .João Cip.o-
f 41 . I 'c.rl Pinhe' ro . 

\. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Aprovado em discusslo UNICA, vae á redação fina' 

Em de de 194-_ 
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(l>Q....o -+- _') 
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r -4:- ... -., 

--

,. 
Sen~ or ?"'úsl1er.to.j Cbd .. rtt -lOS ue .lvd (,;j : 

'1' ... 1:...0 <.L h o.ü ... ti 

aprecia~ão do Poder Legisiativo , a incluss ' Exposição de 0-

ti vos pela qual O nstro da Educação e Saúde sugere expedi -
- ~ çao de lei, autorizando a abertura do credito especial de Cr • 

10.400,00, para pagamento de gratificação de 
, 

a ,iatario ao pro -
, 

fessor COR EGIO DE CASTRO, em disponibilidade no cargo de 'pro-

fessor ( te át.lca), padrão J, do Instituto Benjamin Com t6nt. 

do antigo a dro I do 
, -, 

nistario da Educaçao e Saude , ue cor-

-res ponde a. car o do padrao K, conf rme consta das tabelas anexas 

ao Decr to-lei n ll 9.617, de 21 de agôsto de 1946. 
A 

proveito a oportunidado para renovar a Vos ~a Excc1encia 

,. -meus pro t stos de aproço e mais disti nta conslderaçao. 

21-9-'+0 

(~1 Eurico G_ Dutra 



• 

, .. 

• 

• 
• 

Ante- projeto 
.. 

do ~'18 

, -
4 utoI;lza a e be;-tura, pelo Minlst'rio da Educaçao 
e Saude, do credito especial de Cr$ !8.400 , OO J P~ 
r~ atender 8 pagamento de gratiflcaçao de '8 18-
terio • 

o P R E S I D E N T E DA REPÚBLICA 

Faço saber cue o Congresoo liacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

, 
lüt . 1 2 - E o Poder Executivo autorizado a abrir, 

~ '. -, ;. pelo .Í.Lni ~t ... rl.O da Educaçao e S8ude. o credito especial de 

Cr\ 18 .480 , 00 (dezoito mil ~uatrocentos e oitenta cruzeiros), 

para atender ao pagamento de ratificação de magistériO , rela -
tiva ao período de 19 de setembro de 1946 a 31 de dezembro de 

1947, conforme dispõe o Decreto-lei n 2 2.895 , de 21 de dezem­

bro de 1940 , modificado pelo de N.~ 8 315 , de 7 de dezembro 

de 1945 , concedida a COTIRÉOIO DE CASTRO, am dlsponibilid de 

-no cargo de Professor, pad,rao J, do Ins tituto Benjamin Cons_ 

tant, do Bntigo uadro I do inistério da Educação e saúde, que 
, -corresponde atualmente a cargo do padrao K, conforme cor$ta 

I' . ~ , A 

das tabelas anexas ao Decreto-lei n~ 9. 617, de 21 de a~osto de 

1946 • - , 
Art . 2~ - Revogam-se as dlsposiçoes em contr rio. 
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' .M. n~ 332 

16 de Setembro de 1948 

~xcelentfssi o Senhor Presideua da República : 

,. 
10 Prot ssor CO EGIO D C TRO , que se enconta em 

dls. onlbi1idade no oargo de Professor (Mat ~ -.tioa) , padrao , 
do Instituto i3enjamin Constant, nos târmos do artigo 24 do to 

das Disposiçô s Constitucionais Transitórias, foi concedida , por 

deer -to ae 21 de junho de 1911-tl. publicado no Di~rio Oficial do 

die 23, gratifica ão e ma~istério, no valor de Or 14 .400 , 00 

nuais, a partir de 9 de setembro de 1946 . 

2 . o pagamelto relutlvo ao cor~ellte e crcfcio está S ll . 

-- , .. A do atendido peladotaçao oTçamentarla de cue dispoe este lnla -
,. 

trio . 

nto referente ao período de 19 de setembro 

31 de deze ro d 1947, no total de er 1~ .4 0 , 00 (de-

zolto mil ~uatr.ooentos e oitenta cruzeiros). deverá ser atendido 
11 ,.. __. 

por credito espacial, de acordo oom a legislaçao em v~gor. uma 

vez ~ue o ato quo oriou a dospesa foi oaixado no ano em curso , e 

pode ser assim de o strado : 

De 19 a 30 de setembro de 1946 (12 Cr 

dias, na base da Cr 1.200,00 men-

sais , 

De outubro de 19'~6 a dezonbro de 

1947 (15 mêses, na bane de er 

480,00 

~çJO,OO mensais) 18.000,00 

Soma ••• 18.480,00 
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4. 
_ , A 

A gratifieaçao de maE.isterio era apreço tem o 

seu quantwn flx do em Crv 1.200 , 00 mensais , equivalentes 

~ diferença ent r a os padr~es K e d, visto corresponder a 

20 anos de serviço e rer .,rir-se a período S\.l.jeito à 'v leê!!, 

eia do Dee"eto-lei n~ ~ . 315J de 7 do dezembro de 1945 . 

• vista do ex osto , tenho a honra de su~erir a 
lO , ... 

Vossa Exceleneia seja encaminhado a apreciaçao do Con resso 

li eionol o i r cluso proj eto de lei aut crizando a élbertu a t por 
,.. ~, ,-
este :ini ~ t -rio, du credito as GelaI (U~ 3e faz neces ario . 

Aproveito a oportunidaue Dara renovar a Vossa 
,. 

Excelcncia os protas toe do lrleU mais profundo resplJi to • 

• 

Proc . n2 25 .530/48 - Fc/llb 

. 
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R E L A T 6 R I O 

Pela mensagem n9 480, de 21 de setembro des-
, , ,. 

te ano, o Senhor Presidente da Repub1ica solicita a Cama.ra exP,!;t - , diçao de lei autorizando a abertura, pelo rünisterio da Educa -

ção e Saúde, do crédito especial de r$ 18 840,0 para o paga-- , mento de gratificaçao de magisterio 
, 

Corregio de Castro, em ~ 

ponibi1idade no cargo de Profes -padrao l.. , do Ins ti tu to Ben 
j amin Cona tan t • 

Tendo - , vista as informaçoes favoraveis co~ 

• tantes do processo, op âendimento do pedido, nos ter-

• 

mos do seguinte 

--
PROJETO 

/ 
Autoriza a abertura, pelo , -, 

Ministerio da Educaçao e Saude , 
do ' to especial de Cr$ •••••• , 

para atender a paga -- , e gratificaçao de magist~ 

NACIONAL decreta: 

Art. Poder Executivo autorizado a 
, 

abrir, pelo Ministerio da Educaça 
, 

o credi to especial de 

dezoito mil quatrocentos e oitenta cruzeiro (Cr$ 18 480,00 

- , ra atender ao pagamento de gratificaçao de magisterio, re1ati va 

ao per!odo de 19 de setembro de 1 946 a 31 de dezembro de 1 947, 

conforme dispõe o Decreto-lei n9 2 895, de 21 de dezembro de ••• 

1 940, modificado pelo de n9 8 315, de 7 de dezembro de 1945, con 

cedida a CORREGIO DE CASTRO~ em disponibilidade no cargo de Pro­

fessor, padrão J, do Instituto Benjamin Constant, do antigo Qua-
, -, 

dro I do Ministerio da Educaçao e SaudeI que corresponde atual _ 

mente a cargo do padrão K, conforme consta das tabelas anexas ao 
-
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"" Decreto-lei n9 9 617, de 21 de agosto de 1 946. 

rio • 

- , Art. 29 - Revogam-se as disposiçoes em contra-

Sala "Antônio Carlos", em 

/' 
/ 

~de novembro de 48 

.; 

Orlando Brasil 
Relator 

- , A Comissao de Finanças opina favoravelmente ao 

-projeto constante das conclusoes do parecer do Relator • 

-
Sala "Antônio Carlos fi, em ~ /11/1948 

~ .. ~ 
cÍ-: 7:} 

J0 éo~,~ 
I~ 

f 
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